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CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESOTJISi!̂

P.ESOLUCÃO N9 750 - 04 r»T? í̂aIO DS 19

EF1Í1NTA’. Aprova Projeto de Pesquisa sob o título 'Î R 

QliTTETOS PAPÁENSES ” .

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no USO dar> 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Reginento Geral, e era 

cuinprinento as decisões dos Errrégios Conselhos Superiores de Ensi 

no e Pesquisa e de Administração, ew sessões realizadas, respecti 

vãmente, nos dias 04.05.19^1 e 0(^.07.19P1, promulga a seguinte

R S S O L U C 3 E ? ;

Art. 19 ‘ Fica aprovado o Projeto de Pesquisa intitulado "Arquite 

tos Paraenses”, de respcnsabilir^ade da Prof^ Elna 'laria 

A. Trindade do departamento de Arquitetura do Centro Tec 

nolõgico, com os seguintes recursos para o exercício ds 

de 19^1 e orçamento, tudo de conformidade con o constan 

tes dos autos do Proc. nQ 02.399/81.

Recursos

Orçamento

3.1.3.1 Crf5 56.000,00

3.1.2.0 Crí 29.000,00

3.1.3.2 Crí 10,000,00

Cr5 95.000,00

3.1.3.1 Cr$ 56.000,00

3.1.2.0 Cr!? 28.935,00

3.1.3.2 Cr-:; 2.3G0,00

CrT 07.295,00

Art. 29 ' Rfivogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em OS de

julho de 19 81.
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Prof. Dr. DANIEL QUEI'^ COELHO DE S0U7.A

Reitor

Presidente do Concelho Superior de Ensino e Pesquisa


